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Edital
SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO

João Maria Aranha Grilo, Presidente da Câmara Municipal de ALANDROAL, faz público, que
nos termos das disposições conjugadas constantes dos n.º 7 do art.º 44.º e dos n.ºs 2 e 7 do
art.º 47.º da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, em substituição de membros impossibilitados de
desempenhar as funções de membro(s) da mesa, são nomeados para o exercício daquelas
funções na secção de voto n.º 5 da assembleia de voto da freguesia de UNIÃO DE
FREGUESIAS DE ALANDROAL deste município o(s) seguinte(s) cidadão(s):

JUROMENHA (NOSSA SENHORA DO LORETO)
Presidente: Maria do Carmo Petronilho Carvão
Suplente: Valter Manuel Mira Macedo
Secretário: Anabela de Jesus Petronilho Carvão
Escrutinador: António Luís Sardinha Dimas
Escrutinador: Maria Luísa Fernandes

ALANDROAL, 7 de maio de 2025

O Presidente da Câmara Municipal


